
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51.405.231/OOOl-16

DECISÃO

Ref.: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do ContÍato n' 00112023, oriundo da
Inexigibilidade n' 00112023 - Processo n." 001/2023, cujo objeto e o fomecimento e
abastecimento de combustíveis da frota municipal de Mariápolis.

Diante do parecerjuridico e análise dos custos anexos, que acolho como
fundamento para decidir o pedido em referência, DEFIRO o reequilíbrio econômico-financeiro
do Contrato n" 00112023, firmado com a empresa AUTO POSTO MARIÁPOLIS LTDA -
ME, conforme valor abaixo:
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0l
Etanol

Comum R$ 3,00 RS 1,59 t9,660/o R$ 3,13 t9,66To I RS 3,74
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4,28 RS 4.89

03 RS 5,ó95 RS 6,39

Item

02 14,250/o R$4,425 t4,25% RS

12,20o/o R$ 5,93 t0,28% RS 6,54
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Publique-se e cumpra-se.

Mariápolis, 3 1 de janeiro de 2023.


